
 
 

 

ANEXO III: 



 
 

 

DATALHAMENTO DAS ETAPAS: 
 

 
 

Nº ETAPA PRAZO / DURAÇÃO OBSERVAÇÕES 

1 
 

Assinatura do contrato Marco inicial dos 60 meses 

O ato deve ser publicado no Diário Oficial do 
Município. Início do levantamento 

georreferenciado, elaboração de projeto e 
cronograma. 

2 Reunião  de alinhamento 5 dias 
Indicação de fiscal e gestor do contrato, 

alinhamento das rotinas de prestação de 
contas e pagamentos. 

3 Entrega do projeto de iluminação, georeferenciamento e cronograma. 30 dias a partir da etapa nº 1 

Realização de ajustes nos quantitativos e 
distribuição de potências das luminárias, 
de acordo com o levantamento realizado 

pela contratada. 

4 Aprovação do projeto 2 dias a partir da etapa nº 3 
Após a avaliação e propostas de alteração do contratante, 

aprova-se o projeto e cronograma de acordo com as 
especificações levantadas. 

5 Emissão da O.S para início da execução da substituição de luminárias 5 dias a partir da etapa nº 4 
Emissão da ordem de serviço com base no 

projeto e cronograma aprovados. 

6 Disponibilização de luminárias 20 dias a partir da etapa nº 5 

Disponibilização física das luminárias com a 
assinatura de termo de disponibilidade. Marco para 

início da cobrança das parcelas das luminárias. 

7 Substituição de  luminárias 6 meses a partir da etapa nº 6 Substituição das luminárias por tecnologia LED 

8 Entrega do relatório de execução e eadastro 15 dias a partir da etapa nº 7 

Com a conclusão da substituição das luminárias LED, a 
contratada deverá fornecer ao contratante relatório 

completo para atualização do cadastro dos pontos de 
iluminação pública junto à concessionária. 

9 Manutenção por ponto luminoso do parque atualizado  
a partir da conclusão da etapa nº 7 até o fim 

da vigência do contrato 

Início da etapa de prestação de serviço com a 
realização da manutenção das luminárias de LED 

instaladas. 


